
MINISTÉRIO DA INFRA-ESTRUTURA 
 
 

PORTARIA Nº 45, DE 20 DE MARÇO DE 1992 
 
 

Exposição de Motivos 
 

O Ministro de Estado da Infra-Estrutura, no uso de suas atribuições e considerando os 
estudos desenvolvidos no âmbito do Ministério da Agricultura e Reforma Agrária que indicam a 
possibilidade de ocorrer expressivos aumentos de produtividade agrícola através de culturas irrigadas, 
e os termos da Exposição de Motivos nº 14, de 20.01.92, bem assim o teor dos Avisos nºs 043, de 
31,01.92 e 073, de 19.02.92, ambos do Ministério da Agricultura e Reforma Agrária, resolve: 

 
Art. 1º Estabelecer descontos especiais na tarifa de consumo 'de energia elétrica para os 

consumidores classificados como Rural e Cooperativas de Eletrificação Rural, quando a energia for 
utilizada exclusivamente na atividade de irrigação. 

 
Art. 2º Os descontos de que trata o art. 1º. incidirão somente sobre o consumo de energia 

elétrica verificado no período compreendido entre 23 horas e 5 horas. 
 
Art. 3º Os descontos na tarifa de consumo de energia elétrica serão diferenciados de 

conformidade com a politica agrícola para as diferentes regiões do País, nos seguintes percentuais:  
 

REGIÃO/ESTADO PERCENTUAL DE DESCONTO NA TARIFA DE CONSUMO 
 GRUPO "A" GRUPO "B" 
Região Nordeste do Pais 
e as regiões 
geoeconómicas 
denominadas Vale do 
Jequitinhonha e Polígono 
da Seca, no Estado de 
Minas Gerais. 
 

 
90% 

 
73% 

Regiões Norte e 
CentroOeste do Pais e 
demais regiões do Estado 
de Minas Gerais. 
 

80% 67% 

Demais Regiões do Pais. 
 

70% 60% 

 
Art. 4º A concessão dos descontos previstos nesta Portaria será feita sem prejuízo do direito 

de opção do consumidor por qualquer modalidade tarifária vigente, que poderá ser exercido para o uso 
de energia elétrica fora do período especificado no art. 2º. desta Portaria. 

http://www2.aneel.gov.br/cedoc/exmprt1992045minfra.pdf


Art.5º Determinar ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE que baixe 
instruções, no prazo de 10 (dez) dias, visando a implementar o disposto nesta Portaria. 

 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

JOÃO EDUARDO CERDEIRA DE SANTANA 
 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 23.03.1992, seção 1, p. 3791, v. 130, n. 56 


